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SessEto de ::	 26 de agc:”.. 1. o c:le 159..L.	 ACORDO No, 202.06-0211
Recurso no.:	 82 ..d.,:',5
Recorrente::	 FYBER DiousTRun E COMERCIO 1 TOA ..
RPCOrr ida .	 Dra: EM FniU AI 1:..ZA	 nu::

Ft NSOC TAL ???? nivili 3 Ei l(Nri DE: RECEITAS - PASC.R .T1 F: 1c 1 :E c I, )
Ps	 G1 ar, ç Lt E.,r, çt(:) 	 n o paig-,;:i ve) de o L) riej:a Elle. 	 1a	 pagava,
autor:: E:a a presuntLIc de em istao de r (4? ce i Las. Illio a
lu I' :: rIlla	 a	 0 ,C .i. E. ENn c ia de	 de pós i Los	 11i-11)C:ÁS' 1 I ”:,	 :,1

ill el l' 1 j LLin	 de\	 CCM i 'F a 1:):111.1.ndLL 	 da	 LL in r) I" in,' : i él me	 Recurso
negado.

Vi Litos, relatados e discutidos Q1:3 pnesenLes autos
de recurso internesto por FYBER IhMUSTRIA E: COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segunde
Conselho de Cw) In 'flui. unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
OOKÇALVES PANTO.JA.

d't
Sala das SessMes, em 26 /e agosto do 1293.

/

FIELVIO lL.E 19 DO BAll Idi S - Presidente

'jN_	Le3HI SI.1.-; .
TARASIO cAPpax: IlORGE - Relator

i

CE .TAVO DO AMARAL MARTINS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-•
zonda Nacional

vn3TA 1:::m CESSMO DE 1 g ?, n (-5?; 1993i	 I 	 ... .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTIE, ANTONIO CARLOS DUFNO RIBEIRO, OSVALDO TAECREDO DE:
OLIVEIRA, :JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e jOSE CAPRAL CAROFANO.,
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Processo no	 10380.002102/88•30

Recurso no:	 B8.425
Acórcno no:	 2027-06,024
Recorrente:	 FYDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATORIO

rilltRR DUM:ESTRIA E: COMER= LTDA. foi autuada em
OS/03/90 1 conforme Auto de fnfra0o de fls. 02/01, relativo à
exigMncia do FINSOCIPITTivtur~fh), por ter sido constatada
OFFISSM	 DL 6RDETTA OPERACTOWM, 1 caracterizada por	 passivo
fictício, depósitos bancârios nao-escrit.urados/romprevados e
irfleqralizaçâo de capiital„ PM dinheiro, sem comprovai da
origem, nos ano5 base de 1961 e 1965.

Insatisfeita COM o resultado da a0o fiscal, em
22/01/88, após prorrogapb de prazo concedido nos termos do
artigo - 62 do Decreto no 70.235/72, tempestivamente, foi
apresentada a impugna ao de fls. 21, requerendo a susnensâo do

gamento do referido procedimento fiscal aU2 que seja decidido
o mito prin-~1 do qual o prosente processo ó dependente",

Pelo Memorando ny 1„804, de 14/01/89, às fls.. 25,
fOi solicitada indicaçíto do perito e apresonta0e dos rd:mitos de
discordância, com base em pedido de perícia formulado no pnicesso
referente à exiOncia do Imposto de Renda-Pessoa Turidica.

A autuada, às fls. 28/3Q, após prorregaOlo do
prazo, indicou seu perito e apresentou os quesitos para
flializa0fo da perícia.

G autor do procedimento fiscal, às ins. 32, diz
quer.

"Por se tratar, pois, de Auto de InfrafiíCue
Reflexo, solicitamos que o julgamento do proc~o
IY,Ei:A proferido após derisà'o 1111a1 do Auto de
infraOri sobre Imposto de Renda Possoa/Jurldica .-
Processo 10380.002100/8S-11, aproveitando todas af
peças lá exisIT.intel,.''

O perito da Uni:lo, indicado no despacho de fls.
33, informa, às fls. 31, que o rotatório da perícia realizada,
encontra-se anexe ac processo 12 10380.002100/SC-11.

O perito do sujeito passivo apresentou, 	 em
separado, o laudo pericial de fls. 10/19.,

SfH25:;- -
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Processo no:	 10300.002102J83-58
Acórdáo rio n	 202.06-024

e autor do precedi~le fiscal !, às fls.	 I/ :i?
complementa a informa00 prestada às fls.. W., informando que
poulc,?.% frirÁn as divergencia s entre rs pergAG-5 da prd ,xe c. do
sujeito passive, preponderando diferenças conceituais. ou de
enquadramento das irregularida.	 que será° apreciadas pela
autor4dade julgadora,

Continuando, o autlbmg te faz um breve relato com
relaçáo a. outras divergências relacionadas cem as respostas aos
quesiLoa 01, 04, 09 P 1.2„ fero-miados pela autuada.

A decis2(e da autoridade julgadora de primeira
inst gncia, proferida às fls, 66/69, concluiu pela pnJcc~ria„ em
parte, da exigencia fiscal, com a seguinte ementa

"EPHPQ PÇ P±gMIMET1.9. Wr.. 11 	- EINIAL:

As possuas jurldicas obrigadas A contribuiç go em
decorrência da venda de mercadorias ou mercadorias
e services. deveráo calcular o seu valor COM base
na receita Imucta„ na forma disciplinada no RECOVIS
aprovado pelo Decrete n. 92,698/86."

Da% infrattres apuradas, que SEV-ViraM de base para
a exigência do FINSOCIAL-FATURAMSMTS, somente foi mantida, no
julgamento de primeira insttincia administrativa, a omissáo de
eeceita operacional, caracterizada por passivo -Nu:lírio, nes
anos-base de 1984 e 1985.

Trresignada, a autuada interpMs o recurso volun-
tário de fls. 74/80 requerendo, MiAiS uma vez, a suspensW:5 do
julgamento do presente processo até que seja conhecida a decisáo
final do processo no 10380,002103/88-09, que trata da exigência
do IRPd.

C1ópi.a do recurso voluntário referente â. exigência
do IRPJ foi anexada As -fls. 74/80, onde a recorrercte alega, com
relaçáo ao passivo fictício !, que o dispositivo legal (artigo 100
do RIR/00) invocado pele autuante, que autoriza o lançamento da
obrignáo, faculta ao contribuinte j. prova da improcedencia d
presunt.

Continuando sua defesa, a recorrente atg,rma que,
no caso presente, essa presunçáo nlYo pede prosperar, pois a mesma
dispunha de recursos para efetuar aqueles pagamentos, trazendo,
em sua defesa, outra infraçáo apurada, referente a recursos
efed.Clados na conta cerrrzr)te n2 001,669-6, do Danou Safra S/A,
Aem quP tenham transitados peia contabilidade da empresa, materia
julgada a favor do contribuinlz€,,, COffi base nu artigo 9r2, in‘ rn .

gr:'5
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Vir if „ dc. DC... C r C., 1'. OH...Ci. no 2..471/88 ,.
PrOCeSSO no x	 10380.002102/88-38
Acórdo no.	 202-06.024

n presidencia deste Conselho, pelo despacho ng
202-0525,, de fls. Et2q, determinou a baixa doe mites em diligencia
Li. repartectlro de origem, para duo -FCSSO anexado, dontru outros
elementos, copia do acordo do Fejimeiett Conselho de: . Contribuintes.
proferido no hrtm:esso referente A exigencia do Imim phto de Renda
PPIF-Qa jurídica.

Em atendimento ao solicitado, foram juntadas, às
fls. 84/111, copias da impugnafla, da Decis:4c de primeira
instància administrativa e do Acorda° n2 102-27.241, de 1.2/08/92,
da Segunda Câmara do Primeiro Conselhe de Centeibuiniss, que, por
unanimidade de votos, negou provimento mo recurso.

ç1/4e.t5C. "
E O rolatório„
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Processo no;	 103C0.002102/00-38
AcórdWo rip	 202-06.024

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPEAcO BORGES

CJ eeeurso é tempestiva e dele conheço,

O ii“gin instaurado nesto processo 'tem como base
c”, mesmos fatos motivadores da emissac de receita a que se refere
a exigrncía do Imposto de Ronda-Pessoa jurídica,

A autoridade julgadora, na primeira instgncia,
invoca a deciaci ia proferida no processo referente no IRPj, onde
manteve, nas infraçaes referentes ao FINSOCIntc-FATURAWNIO,
somente a omiss'áo dr roccita operacional, caracterizada por
passivo -notícia no ammiTs base de 19B4 e 1935, nes vaiares dr Cr$
101, q28,509,00 e Cr$ 1, q04.369.66“,00, respectivamento.

EntreLmwte, no julgamento do presente processo,
infermou valor divergente para a base de calemio da contribuí00,
referente ao fato gerador de dezembro/04, o que deve ser
rotíficade.

Quanto as razaes apresentadas no recurso referente
â exiuencia do IRPj, também relativas â exigÊncia do FIhnocIAL-
FATURAMENTO, a decisab recorrida nab merece reparoe,

Naquele remnu-sa a recorrente contesta a presunfle
de cimisso de receitas, rocorrendo a outra infrzzOo apontada no
auto laweffle, referente, a. recursos creditados na conta corrente
ng 001.O69-6, do Pante Salta S/A, sem que tonham tJtmfejtack pela
contabilidade da empresa.

.

Ora, se oe recursos creditados na conta corrente
estavam :it margem da escrituraçâ'o, conclui cse que tais recursos
s2Co oriundos de receita omitida, Portanto, tal fato, além de nno
servir de prova a favor da re'CCM"Mi l comprova a veracidade da
presunfla levantada pelo autuante.

Com essas consideracere, nego provimento ao
recurso, esclarecendo que deve ser corrigida o erro mateial
acima apontado,

Sala das Seseaws, em 26 de agosto de 1993.

TA 6 Q 	 BORDES
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